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c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Construção de habitação dos proprietários ou arrendatários

da exploração desde que a parcela em que se inclui tenha
uma área igual ou superior a 2000 m2 e a habitação tenha
uma cércea inferior a 6,5 m acima do solo e uma área bruta
de construção inferior a 300 m2;

g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Ampliação de habitação dos proprietários ou arrendatários

da exploração, independentemente da área da parcela, desde
que, cumulativamente, da ampliação não resulte um
aumento em percentagem superior a 50 % da construção
existente, aumento do número de fogos, cércea superior
a 6,5 m e área bruta de construção superior a 300 m2;

j) Construção que se destine exclusivamente a habitação uni-
familiar, independentemente da área do terreno, desde que
a parcela confine com a via pública e se situe entre duas
construções já existentes afastadas entre si até 50 m, bem
como tenha uma cércea inferior a 6,5 m acima do solo, uma
área bruta de construção inferior a 300 m2 e sejam respei-
tados afastamentos mínimos de 5 m aos limites da parcela.

2 — Nos espaços agrícolas, com carácter excepcional, poderão
ainda ser autorizados edifícios e construções que não alterem o equi-
líbrio da paisagem e se destinem:

a) A instalações destinadas a actividades tradicionais conexas
com o uso agrícola do solo;

b) A instalações industriais das classes C e D conexas com
as actividades agrícolas ou pecuárias.

3 — Para o licenciamento das instalações previstas no número ante-
rior, é necessário que cumpram, cumulativamente, as seguintes
condições:

a) Coeficiente de ocupação do solo não superior a 2,5 m3/m2,
cércea máxima (platibanda incluída) não superior a 10 m,
afastamentos mínimos de 10 m aos limites da parcela e área
bruta de construção, incluindo armazéns e anexos, inferior
a 1000 m2;

b) Existência de infra-estruturas, nomeadamente acesso pavi-
mentado compatível com a carga viária prevista e energia
eléctrica;

c) Criação de uma cortina arbórea de protecção paisagística,
com largura mínima de 5 m em toda a envolvente do edifício,
que deverá ser objecto de projecto de arranjos exteriores
a licenciar pela Câmara Municipal;

d) Das actividades nelas previstas não resultem cargas tóxicas
ou poluentes sobre o meio ambiente.

4 — Nos espaços agrícolas sujeitos ao regime da Reserva Agrícola
Nacional apenas poderão ser autorizadas alterações ao uso do solo
nos termos previstos pela legislação aplicável e, no caso de darem
origem a novas construções ou ampliações com fins residenciais, estas
apenas poderão ser licenciadas quando se tratar de moradias uni-
familiares e sejam cumpridas as condições respectivamente das alí-
neas f) e i) do n.o 1.

CAPÍTULO V

Espaços florestais

Artigo 52.o

Edificabilidade

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) A instalações destinadas a actividades intimamente asso-

ciadas a um uso florestal do solo de carácter familiar;
f) A instalações industriais das classes C e D conexas com

a actividade florestal.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Para o licenciamento das instalações previstas nas alíneas e)

e f) do n.o 1, é necessário que sejam cumpridas cumulativamente
as condições previstas pelas alíneas a), b), c) e d) do n.o 3 do artigo 44.o

Artigo 53.o

Condições de edificabilidade de habitações

1 — Nas situações previstas na alínea a) do n.o 1 do artigo anterior
apenas poderão ser licenciados edifícios com fins residenciais quando
a exploração a que se encontram adstritos possua uma dimensão igual
ou superior a 5000 m2 e a habitação tenha uma cércea inferior a
6,5 m acima do solo e uma área bruta de construção inferior a 300 m2.

2 — Excepcionalmente será permitida a construção ou ampliação
de habitação sem exigência de área mínima da parcela desde que
cumpridos os requisitos da alínea j) do n.o 1 do artigo 44.o

CAPÍTULO VII

Espaços-canais

SUBCAPÍTULO I

Rede viária municipal

Artigo 69.o

Acessos a propriedades

Fica sujeita a licenciamento municipal a abertura de novos acessos
directos a propriedades confinantes com as vias de nível 2.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 51/2001

Foi apresentada pela Direcção Regional do Ambiente
e do Ordenamento do Território — Norte, nos termos
do disposto no Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março,
com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 213/92, de 12 de Outubro, uma proposta de deli-
mitação da Reserva Ecológica Nacional para a área do
concelho de Macedo de Cavaleiros.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional
pronunciou-se favoravelmente à delimitação proposta,
nos termos do disposto no artigo 3.o dos diplomas atrás
mencionados, parecer consubstanciado em acta da reu-
nião daquela Comissão, subscrita pelos representantes
que a compõem.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 316/90, de 13 de Outubro, 213/92,
de 12 de Outubro, e 79/95, de 20 de Abril:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica

Nacional do concelho de Macedo de Cavaleiros, com
as áreas a integrar e a excluir identificadas na planta
anexa à presente resolução, que dela faz parte inte-
grante.

2 — A referida planta poderá ser consultada na Direc-
ção Regional do Ambiente e do Ordenamento do
Território — Norte.

Presidência do Conselho de Ministros, 26 de Abril
de 2001. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oli-
veira Guterres.
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MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 503/2001

de 16 de Maio

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 143.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Fica sujeito ao regime cinegético especial o pré-
dio rústico denominado «Água Branca de Cima», sito
na freguesia de Bemposta, município de Abrantes, com
uma área de 367,65 ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria, que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada pelo
período de oito anos a José Manuel Cabrita Matias,
entidade equiparada a pessoa colectiva com o
n.o 807245607 e sede na Rua do Engenheiro Adelino
Amaro da Costa, Parede, a zona de caça turística de

Água Branca de Cima (processo n.o 2503 da Direcção-
-Geral das Florestas).

3.o A presente concessão mereceu, por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo, parecer favorável condicionado
à aprovação do projecto de arquitectura do pavilhão
de caça, à conclusão da obra no prazo de 12 meses
a contar da data da notificação da aprovação do projecto,
à verificação da conformidade da obra com o projecto
aprovado e à legalização do alojamento proposto.

4.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

5.o A zona de caça turística será obrigatoriamente
sinalizada com a tabuleta do modelo n.o 3 e com o
sinal do modelo n.o 10 definidos na Portaria
n.o 1103/2000, de 23 de Novembro.

6.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo, em 27 de Abril de
2001. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros,
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural, em
9 de Abril de 2001.


